
em nova lei bancária nos EUA pe 
BRASILIA — Conseguir influenciar o 

Governo dos Estados Unidos para que 
eles modifiquem sua regulamentação 
bancária, de modo a possibilitar a capita-
lização dos juros referentes ás dividas dos 
países latino-americanos, é um dos objeti-
vos do Brasil e dos outros dez países que 
integram por consenso o Grupo de Carta-
gena. O Brasil não pretende a capitaliza-
ção do serviço de sua dívida neste mo-
mento, porém quer garantir melhores 
condições para poder negociar com os 
banqueiros internacionais no futuro. 

A regulamentação imposta pelo FED 
(Banco Central) americano impede tam-
bém que os bancos aceitem qualquer pro-
posta como a apresentada pelo novo Pre-
sidente do Peru, Alan Garcia, que preten-
de pagar pelo serviço da dívida '6 montan-
te equivalente a dez por cento das expor-
tações de seu país. De acordo com a legis-
lação, a parcela não paga é contabilizada 
como empréstimo não-operacional, ou se-
ja, prejuízo, constando desta forma no ba-
lanço dos bancos, o que o FED não permi-
te. 

Em seu pronunciamento à Nação, o 
Presidente José Sarney afirmou que o Go-
verno pretende reforçar a participação do 
Brasil no Grupo de Cartagena, pois este é 
o fórum adequado para a discussão dos 
aspectos políticos da divida externa dos 
países em desenvolvimento. Um assessor 
especial do Palácio do Planalto, comen-
tou que é importante fazer os países de-
senvolvidos entenderem a vinculação 
existente entre finanças e comércio, no 
que se refere à esta questão. Para salda-
rem seus comprogiissos, os países deve-
dores precisam exportar e os países in-
dustrializados não podem criar obstácu-
los para o comércio exterior dos devedo-
res. 

E neste ponto da discussão, segundo 
afirmou o Assessor presidencial, que a 
participação do Grupo de Cartagena é 
fundamental. Para o cumprimento dos 
acordos acertados com o Fundo Monetá-
rio Internacional (FMI) e com os bancos 
credores, fica-se na dependência de fato-
res que não são controlados pelas partes 

Integrantes, mas pelo Governo dos países 
desenvolvidos, em especial dos Estados 
Unidos. E a política econômica do Gover-
no americano que irá determinar a varia-
ção das taxas de juros internacionais, o 
grau de protecionismo contra as exporta. 
ções dos países devedores e o preço das 
mercadorias que esses países exportam. 

O Grupo de Cartagena quer acabar com 
a dicotomia existente hoje no tratamento 
da questão relativa ao endividamento dos 
países em desenvolvimento. Enquanto o 
FMI determina um receituário ortodoxo, 
recomendando a ampliação das exporta-
ções e a compressão das importações nes-
ses países, as nações credoras impõem 
barreiras protecionistas impedindo o 
acesso das mercadorias dos devedores a 
seus mercados. Isto vem ocorrendo tanto 
em relação aos Estados Unidos, quanto 
com a Comunidade Econômica Européia, 
o Canadá e o Japão. 

A Comunidade Econômica Européia 
(CEE), no entanto tem apresentado posi- 

ções mais flexíveis que os Estados Uni-
dos, em relação ao problema. 

A França, especialmente, já demons-
trou disposição para discutir os aspectos 
políticos da dívida externa latino-
americana. Por essa razão, o Grupo de 
Cartagena pretende iniciar pela Europa 
as conversações para a busca de maiores 
garantias contra as elevações de taxas de 
juros e aumento de protecionismo. 

Durante a posse do Presidente peruano, 
Alan Garcia, domingo passado, houve 
uma reunião informal do Grupo de Carta-
gena, quando decidiu-se pela formação de 
uma comissão técnica que irá reunir-se 
ainda este mês, com o objetivo de elabo-
rar propostas concretas que servirão de 
base para o início do diálogo com a CEE. 

Participaram do encontro nove Chefes 
de Estado e os Ministros das Relações Ex-
teriores dos onze países que integram o 
"Consenso" de Cartagena (Brasil, Argen-
tina, Uruguai, Colômbia, México, Chile, 
República Dominicana, Venezuela, Equa-
dor, Bolívia e Peru). 


